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jurídica de emprego público e sua determinabilidade no documento 
previsto na alínea b) do ponto 6.3.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — O Posicionamento Remuneratório: Tendo em conta o preceitu-
ado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a Junta de Freguesia de Santa 
Maria Maior e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

12 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Alberto Rufino Fernandes Casimiro.
Vogais efectivos:
Paulo Jorge de Freitas, que substituirá o presidente nas suas faltas e 

impedimentos;
Celso Maurílio Vieira Mendes (Secretário da Junta) que substituirá 

o presidente nas suas faltas e impedimentos

Vogais suplentes:
Rui Magno Rosa Soares (Vogal da Junta)
Luís Moniz Berenguer Lucas (Vogal da Junta)

13 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas por escrito.

14 — Os candidatos excluídos são notificados, por carta registada, por 
correio electrónico ou através de publicação no Diário da República, para 
a realização da audiência dos interessados nos termos dos artigos 100.º 
e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

15 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Junta Freguesia de 
Santa Maria Maior, e disponibilizada na sua página electrónica.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas previstas.

16 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e após ho-
mologada, será publicitada na página electrónica da Junta de Freguesia e 
afixada em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia 
de Santa Maria Maior.

17 — Quota de emprego para candidatos com deficiência — Para cum-
primento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência 
igual ou superior a 60 % tem preferência em igualdade de classificação 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Santa Maria Maior, Alberto Rufino Fernandes Casimiro.

305470443 

 FREGUESIA DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 24616/2011
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho 
do Presidente da Junta de Freguesia, de 15 de Dezembro de 2011, foi 
homologada, nos termos do n.º 2 do artigo acima citado, a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concur-
sal comum para o preenchimento de um posto de trabalho por tempo 
indeterminado — carreira de assistente técnico (funções na secretaria), 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, 
de 22 de Junho de 2011, assim constituída:

1.º Patrícia Manuela Andrade Vieira — 15,10 valores
2.º Carlos Alberto Pinto Fernandes — 12,83 valores

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º 

da mesma Portaria, ficam desta forma notificados desta homologação, 
todos os candidatos admitidos ao procedimento concursal acima referido.

A presente lista encontra -se disponível na página electrónica, em www.
jf -santotirso.pt, e afixada no edifício da Junta de Freguesia.

16 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Dr. José Pedro de Castro e Costa Morêda de Miranda.

305476908 

 FREGUESIA DE SANTOS-O-VELHO

Aviso n.º 24617/2011
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, na sequência 
do Procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 11418 /2010 no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 230, de 26 de Novembro de 2010, foi cele-
brado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com a Trabalhadora de Mónica Isabel Fernandes Dias, com a carreira 
e categoria de Técnico Superior, na 3.ª posição remuneratória da cate-
goria e nível remuneratório 19 da tabela remuneratória única e Manuel 
Farinha Leitão, com a carreira e categoria de Assistente Operacional, na 
1.ª posição remuneratória da categoria e nível remuneratório 1 da tabela 
remuneratória única, com data de início a 01 de Junho de 2011.

16 de Dezembro de 2011. — O Presidente, Luís Filipe da Silva Monteiro.
305481702 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ABRANTES

Aviso n.º 24618/2011
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27/02 e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01, na redacção introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, faz -se público que por delibera-
ção do Conselho de Administração, de 2011.10.04, encontra -se aberto 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público, por tempo indeterminado, para preenchimento de 
um lugar de assistente técnico, área de contabilidade.

Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a Cons-
tituição de Reserva de Recrutamento nos termos do n.º 1 do artigo 4.º e 
do artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, uma vez não tendo 
sido publicado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

Este procedimento concursal é válido para o preenchimento dos 
postos de trabalho em causa e para os efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

1 — Local de trabalho: As funções do posto de trabalho serão exer-
cidas na área do Município de Abrantes.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Desenvolver funções que 
se enquadram em conhecimentos específicos de contabilidade pública, 
particularmente no tocante à contabilidade das Autarquias Locais, pre-
visto no sistema contabilístico das Autarquias Locais (POCAL).

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 (LVCR), 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 -07, Lei n.º 59/2008, de 11 -09, (RCTFP), Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, de 
06/04, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12 e Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do posto de trabalho e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

5 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o estabelecido 
no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12, em conjugação com a 
alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22/01, na 
redacção introduzida pela Portaria 145 -A/2011, de 06/04, o posiciona-
mento remuneratório será o seguinte: 1.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 5, correspondente à remuneração de 683,13 €.

6 — Requisitos de admissão: Os definidos no artigo 8.º da LCVR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.




